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PORTARIA N.° 07/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia Pregoeira do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do
Iguaçu, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGIMENTAIS,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomear, para o ano de 2023, Pregoeira Oficial do Poder 

Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu - Pr, a Servidora Municipal 

GiLCE DE LORENZÍ, brasiieira, portadora do RG sob n.° 4.395.947-6 SSP/PR e 

CPF sob n.° 727.628.709-25.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de 

janeiro de 2023.

Maria
Presidente

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
PORTARIA N° 07/2023

02/01/2023

Nomeia Pregoeira do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear, para o ano de 2023, Pregoeira Oficial do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu - Pr, a

Servidora Municipal GILCE DE LORENZI, brasileira, portadora do RG sob n.° 4.395.947-6 SSP/PR e CPF sob n.° 727.628.709-25.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2023.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

PORTARIA N° 08/2023
02/01/2023

Institui Comissão Especial de Avaliação de Desempenho por Objetivos para análise dos Servidores Públicos Municipais do Quadro Efetivo e
em Estágio Probatório do âmbito do Poder Legislativo, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente na Lei n.° 828/2010,

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir Comissão Especial de Avaliação de Desempenho por Objetivos para análise dos Servidores Públicos Municipais do 

Quadro Efetivo do âmbito do Poder Legislativo em Estágio Probatório.

Art. 2 ° - Fazem parte desta Comissão: Presidente - Cleucir Francisco Dalbosco, Relatora - Margaret Stenghele da Silva e Membro - 

Josiane Cappellari.

Art. 3 ° - No desenvolvimento de seus trabalhos a Comissão deverá avaliar os seguintes itens:

a) QUALIDADE DO TRABALHO - Analisa a precisão e aparência do trabalho produzido, a habilidade do servidor em serviços acima do

padrão;

b) QUANTIDADE DO TRABALHO - Analisa o volume de trabalho produzido e a rapidez com que o servidor executa;

c) ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE - Indica o cumprimento dos horários, bem como o seu comparecimento ao trabalho e justificativa por 

eventuais faltas;

d) COOPERAÇÃO - Analisa a performance do servidor no que tange ao auxílio da conclusão dos trabalhos e disponibilidade imediata;

e) INICIATIVA - Analisa a capacidade de agir sem depender de outros, as sugestões e a habilidade em descobrir meios de simplificar e 

melhorar o trabalho;

f) RELACIONAMENTO - Indica o grau de desenvoltura nas relações interpessoais no sentido de atendimento ao público e colegas de

trabalho;

g) ASSIMILAÇÃO - Indica a capacidade demonstrada em aprender novos métodos e seguir instruções;

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e
A r q u iv o  A s s in a d o  D ig it a lm e n t e  p o r: 

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  D O  IG U A Ç U .

Brasil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A  P r e fe it u r a  d a  g a r a n t ia  da a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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